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JUIZ RELATOII 

' ! 1 
1' 
1 

" i 
. '. !, ' Censtânclo de Almeida Moraes e outros, 

1 ! 1 1 1 
1 ,: 1 '\ ' ' ' : : ! 

qua~ificados nos autos supra; r,or: seu advogado e procurador no final assinado, 
i.. r i\ . . j' . 

co~ fulcro n~ artigo ·s~, xxxrv, a, da Constit~ição Federal, combinado com '·' 1I- 
I '• 1 ' l' ! 

. . . ' ' ' ' 1' 
tigo ss, VII, do Regimento Interno dessa Corte, com todo acatamento, vêm à hon- 

• • ! ~ ' : .1. : \ : ' 1 : 
rosnjJresença .. de \.:._ijxa., para expor ;e requerê] o que segue: 

' ' • ! I·' '1 ~ 1 , 1 i . • 11 1 \' . ! ' 1 1 1 ~ • ( 1 ' ' '. • 

~ ! : , · · J /j . '~ t : ' l . , ~ L 

: ~ ', '. ; J \\ 1 ! , ,.' '. ' l , ~ 
.-: ~ . 

i. '. .; ·:- í: A decisão de fls. 157 e v9, prolatada em 

20~07 .92, foi i~pugn~da por Ag~avo Regimental(fls. ). Após a interposi~ão da irre- 

. l 

'' sir~~.lção .t~gi,inent~i;- no ~ia 27.01.~2, o pr~l~tor do decisum invectivado • Juiz 
, . qi;, ·'.i . ~li . i . . 1 ., , · j : j 1 • : •• 

~-trico pctpibe,f .ntão .~º f~çrcjc,d da Pre~~dência do Tribunal - houve por tiem 

re~qisid~rá-l~De~µi d~s· rJn~a~~'.ntos da kecisão de retratação, public~·du. 110 
:· 1 i~ ; , ,L i ~ . · ; 1 ,~ , l · , , . i e : º9-f em06.ir92,. ílue o ílustr~ J~i~ Presidet1;te, melhor ~nalisando a espéc~~ uus 

auto:~, concluiu pel~pmanifesta ausência dos requisitos de sustentação da nw<.kin 
1 ·1, ·:$ Jj . ' 
1 j: ' ,l;'J., . 1 1 • t 1 : 1 ' 

aniétiorrnentê exp . ida. '. . .. l ! ' 
·,: . :t, 1· 'i ; 1 ,, 
• , ' t ' ,, 1 1 1 • 

':1 ',, 
~ •J ~ (: 
1 ~ 
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Ante o exposto,' até mesmo em homena- 

gem no principio da economia pr~cessual, Iorrualizam o presente J>edldo (,..: de: 

sislêncln eni relaçf10 ao AgrUvo Regimental, aparelhado contra a interlocutórla de - ' .. 
fls. 157 e v2, requerendo seja o mesmo homologado por V.Exa., nos termos do ar- 

' 
tigo 33, VII, do RlTRF. 

cluso substabeleclmento, 

N. Termos, requerendo a juntada do in- 
1 • i 

i 1 ' . 
P.'E.ideferimenlo. 

1; 
i 

São Paulo, 12 de agosto de 1992. 
1. . 
1. 
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la. Seção. 
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PEDHO ROTTA ,-·1 01 I~'"' 

,Tuiz Helator • ,,,...,I' C) 1·1, 

1 -·· .._._..__~--- _:. 
C') 

A UNIÃO FEDERAL ,no processo em epígrafe, 

em atençã;o ao r. despacho de fls., dá-se por citada nos autos, 

devendo ingressar no feito na condição de assistente litiscon - 

sorci:al qo tmpet~ante. 

Esclarece a União que, concedida a segu - 

r anç a, dever â o }Uni~téri:o Público Federal (ora impetrante) oc~ 

par o po Lo pas sí.vo da Açã'o Cautelar que deu origem a este feito. 

Por este motivo, louva-se a União nas r~ 
zoe~. ex;po~-ta.~. :pe;I.,o J.mpetr-ante, requerendo o julgamento do feito 

com a 1-1;t:~ênc:j.::a necessã,;r;la,. 

Sã'o P·aulo, 21 de agosto de 19 92. 
' \._ 

?~ocurador da República 



MINISTf;:i:.uo nA HJSTIÇA 

OFÍCIO N2 168íGAB/ADR/Ari;:3/MS. t Amambai-MS .• ,29 Setembro 1.992. 

1 Excelentissimo Doutor, 

Pelo presente encaminho a relvindicaçi 
do Sra Julio Gonçalve::-; da Aldeia da AIN. ,Jaguari • pelo que s2, 

, À 

licito analise por parte de V.Exª·• e providencias a respeito 
do conteudo desta4 

Apesar de assunto delicado creio que é 
justo e cabível o raciocínio destes, pois, como eles mesmos 1 

colocam, este Procurador da República em sua contestação enu 
mera varias omissões aos direitos indígenas constitucionais, 
praticados pela l--'!M Juiza da 2ª Vara, Drª Suz·ana de Camargo G_s 
mes, quanto ao processo da referlda AIN.,. já hcmokogada pelo 
ExmQQ Sr. Presidente d3 República. 

Impõe-se ressaltar que documento em ' 
anexo representa 17.800 pessoas e que de uma ou outra forma' 
são todos prejudicados quando o parente sem terra é acolhido' 
em Áreas Indígenas alheias, já depredadas por não-Indios e 
sem condições de sobrevivência nos seus moldes culturais, so 
mando-se a super-população. , 

Sendo so para o momentoirenovo protes- 
tos de estima e consideração. 

Atenciosamentet1 

Í' ---v\_~' 
MAURICIO DE LIMA 
Coordenador da Com~ssão 

Exm2-,Sro 
Dr. Joio Heliofar de Jesus Vilar 
Procurador da RepÚbllca 
CAMPO GRANDE-MSQ 

_r 



í-1 HP..;"\ o r.:· r c cu r ~dr~.: J.~Z.J H l..:l.: ::.: ; ll :. .. 
~fPílGC~P..'~~~C~'21,·\ G~Hr,L Oh RCPUfJ~. ! CI\ DC 
r...-.,.;;·:i cnc::.:~~.o ~u SUL _ G1;,i71.-,o :~:-ci1dc 

t.:ir.,i:I sofrendo r.iuitu '-! nu~ t cmc no acu di.êit..i pcl;_;, c1;m,titui;3J i.Jr:l~Íl8ira. 
quando or .-,.,·,·'c;n ... z Lo e:· C',,..l' ,~ o•· doccmcnt o ·····o('.,.; cnt.r ado ..... , r··~-·: ccncaou.í y 1 ...; ..., i '-' ,...,.;.. 1u.. i...1 1 Yt1<.4 .• w ~ uv w1uw. '-t<W • u.,.. L..t6 """J.""'6UV p_J.·..Ã ,...J_ 1v&;;;;:i1i,,,,1...._ 

nos~a tsrra ~i~ todo no::;sc Jl~~ito escrito pGlo ~unhcr med~o a outrcs juiz de 

;:iropio br..1ncc 

r·~oi:;- nao :;umu band.í do r;,;r.-, l~:drã~ o u La r.<lo têl félL::.nc!::i de Uli1.; pr.,::;~:J;.l que mat:5 
alg:.r.:.:m cu !:':::.ibÔ El;1 t a f uz cncc ruií.l par a una comunid..;.éo n~o é uma pusaca que tem nome 

cnts.'o d::i não gost.:.. de Lnd.í o olú tom r aí.va de indlc [la yG~t~ de fi!Z.::ndo.::o o 

dc~ruba ~ !e! pra ficil da ludo deles. 

~~aremo que u zonhcr JO~O ~IEL10FAR P5o ela na justiç~ pr~ ~la c~np~ir a lei 
;~ ~- •.. ..., ,.,,,.·J ,, í.ndí o '--~ ,·11.·-,,·i"o 8 ,,1·· ! J'Ui7a ... ~º pruc í sa - .. -,n •.. , do í.ndi,c pr ec í se """ "-''-'...,'-' '"1'-'!.J "" .,.. u.,.. W~IU ..J -~-·_. .._: e.;. b 4- ,,e.. U .L.:.,..u ~i.J.J\,u. · ••.. ·~•v ~- ..,;,u 

r.ome LHKUJ Vl'-HM~.)/f-i ncme '1""''>11 l'l"' 1:x' 't'I '':: 
1 - · • ><X ?\ 14- •..•• 

Cap í, tao .;lo aldci< 
populaçao: 2.100 pessoas 

ncmc 
r-,,.-d t~-- .~.J. -u,..-+ U...J '•• 

população.: 

nome 
c~~pi t~'1 da 
população: a.500 pessoaa 

CARTÔRIO DO 2.0 OFÍCIO 
Ru.1 da Repliblic:i, 1:321 - Am:1mb2.I M l\lS 

A U T E !l T 1 C A C A O 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Parl.'cer M.P.F./nQ 146 /M. D. L. C. 

Handado de Segurança nQ 92,03,13258-9 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

.JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA HS 

Relator Juiz Pedro Rotta - Primeira Seção 

1. Cuida-se de mandado de segurança impe 

trado pelo Minist~rio P~blico Federal,no uso de suas atribuiç~es 

constitucionais de defensor dos direitos e interesses das popul~ 

ç~rs indígenas (art. 129, V). 

2. Pretende, o parquet, suspensão de ato 

da Juíza Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária de Mato Grosso.e 

nulidade do processo nQ 91, 11262-3, no qual se deu tal ato.por 

violação do artigo 19, § 22,da Lei 6.001/73,e não intimação do 

Minist~rio P~blico Federal. 

3. O ato impugnado consistiu na concessão 

de liminar, em açao proposta por posseiros, deterninando suspen 

são do trabalho de demarcação da área indigena de Jaguari.a ser 

efetuada pela FUNAI, em obedi;ncia ~ portaria ministerial publi 

cada nu Diário Oficial da União de 11.10,91 (p.22299). 

r-: 
) 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

1 
1 
l 

4. Acertadamente,o presidente em exerc1.c10 

neste' Tribunal, concedeu li.minar vazada nos termos seguintes: 

~somente em casos excepcionalfssimos h~ de 
conferir efeito suspensivo a recurso que 
por lei não u tem: , 
- e o caso destes autos. 
As atribuições cometidas ao Minist~rio Pú 
blico Federal, como preceitua a Carta Mag 
na, são de duas ordens: uma diz respeito a 
representação judicial da União e outra 
quanto ao exerc:f._cio dá> atividade tipí.ca. 
O Ministério P~blico Federal tem a função 
institucional de defender judicialmente os 
direitos e interesses das populaç~es indí 
genas (art. 129, V, da Constituição Fede - 
ral) e sua intervenção~ obrigat~ria em t~ 
dos os atos do processo\ como preceitua o 
art. 232, da Magna Carta, in verbi.s: 

1Art. 232: Os i.ndios, suas comunidades e 
organizações são partes para ingressar em 
Juizo em defesa de seus direitos e interes 
ses, intervindo o Ministério PÚblico em t~ 
dos os atos do processo.' 
O que não foi observado pela lmtª Juíza Ia 
petrad.a. 
O outro ponto a ser abordado e sem entrar 
no mérito da demanda, por tratar-se de LI 
MINAR, são os pr~ssupostos ensejadores de 
sua concessao. 
Há evidente periculW.'l in mora, pelos doe~ 
mentas acostados aos autos (fls. 152/153), 
relacionado com o estado de tensão existeg 
te na área em li.tigio, podendo evoluir pa 
ra situações tr~gicas e desastr.~sas, geran 
do conflito entre os indígenas e os reque 
rentes da medida cautelar. 
Por tais raz~es, conc~do a liminar para 
dar efeito suspensivo ao despacho agravado 
(fl.80/97) até final decisão deste mandado 
de segurança." 
(cfr. fls. 157,verso) 

5. Uma semana depois, contudo, a medida li 

minar restou revogada ao argumento d~ que o estado de tensão exis 

ten~e na área, que geraria conflito, nio teria ocorri.do, e porque 
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pelo ~~n1_~ ~.:.::~ nenhuma provid~ncia teria sido tomada pela FUNAI ou 

ri (l Puhl í.co , durante aquela semana, com relação às terras, i nexi s - 

ti ndu por- isso o caráter emergencial. 

6. O Ministério PÚblico Federal, contudo, 

ter1ta comprovar a não inércia através de petição posteriormente 

juntada aos autos,comprovando que força policial teria sido soli 

citada à Policia Federal. 

7. À guiza de contestação, incabível em 

mandado de segurança, manifesta-se o advogado dos litisconsortes 

p a-s s i.vo s argüindo carência de ação por falta de interesse de agir 

do Ministério PÚblico, não cabimento do 11writ" por inexistência 

de direito liquido e certo.e outras alegações sem qualquer respal 

do legal.pelo que dispensam maiores considerações. 

8. Preliminarmente.do processo devem ser 

expurgadas todas as petiç~es juntadas apÓs a concessão da liminar 

e que não digam respeito ao despacho de fls. 142,inclusive a de 

fls. 359 de lavra do Ministério PÚblico Federal. 

O mandado de segurança tem rito 

sem dilação probatória. e tais juntadas atentam contra aquele ri 

to.cuja finalidade e a celeridade processual desejável para ore 

m~ti i o her~ico. 

9. No mérito, o mandado deve ser concedido. 

Como bem argumenta o Juiz prolatur da dec! 

s a o de f Ls . 157, invocando o artigo 232 da Constituição Federal. a 

í n t.e r-ve n ç a o minist;-rial é obrigatória em todos os atos de proces 
so pertinente a direito ou interesses indígenas. 

A alegação do ju{zo informante~de que a 

n o i-ma do artigo 232 da Constituição Federal não impõe que o Minis 

tt·r·:i o PÚblico Federal seja intimado antes da prática de ato prE_ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

ce~sual, e que antes do despacho atacado teria havido 

fic·ação em obediência ao artigo 63 da Lei 6.001/73, possibilitando 

a pr~via audiência da União Federal e da FUNAI - ~ sofism~tica. 

afronta a doutrina e a jurisprudência. 

e 

10. Sabe-se que desde a vigência da Consti 

tujção de 1988,o Minist~rio P~blico e não a União ou a FUNAI, tem 

como função institucional defender judicialmente os direitos e i~ 

terusses das populações indi.genas. Assim, não poderia a Meritissi_ 

ma Juíza ignorar a Constituição~e apegando-~e a artigo de lei 

por ela revogadu,citar e intimar a FUNAI-·e a UNIÃO.ignorando o 

guardião dos interesse indigena~ por querer da Carta Magna. Assim 

u fRzendo,tornou nulo o processo erroneamente instaurado sem a in 

ti mação do parquet, conforme inclusive dispositivos do CÓdigo de 

Processo Civil (cfr. art. 84 e 246, 236 § 2Q). 

Não se pode ignorar que o simples despa - 

cho judicial determinando a citação e intimação - e não notifica 

ção.como quer-a autoridade- coatora - da FUNAI e UNIÃO FEDERAL, 

constitui ato processual.conforme prevê o artigo 162, § 3º,do CÓ 

digo de Processo Civil. Assim, tendo sido ignorado o Ministério 

P~blico Federal, destinat~rio maior daquele ato, nulo tornou-se 

aqu(·le processo espuriamente instaurado. 

O erro maior do Juizo de lQ grau residiu 

em não atentar para o fato de que o artigo 63 da Lei 6.001/73,an 

teríur aos artigosl29 e 232 da. Constituição Federal, deveria por 

ela ser complementado. Ali~i~ dispensivel tornou-se a manifesta 

çau da FUNAI ap~s a defesa dos interesses i.ndi.genas ter passado 

para o Ministério P~blico: 

"Constituindo função institutcional do Mi 
nistério P~blico Federal a defesa judicial 
dos interesses das populaç~es indígenas 
(art. 129, V, da CF) , dispensivel é a ma 
nifestação da FUNAI antes da concessão de 
qualquer medida judicial quando requerida 
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art. 

lªregião, DJ de 

11. Melhor sorte não coube à autoridade 

coatora ao declarar inconstitucional o artigo 19. §2~,da Lei n2 

6.001/73. O Supremo Tribunal Federal a quem cabe a ~ltima pala 

vra sobre a constitucionalidade das lei~,j~ se manifestou sobre 

aqu<~le ,dispositivo legal, no recurso extraordin~ri.o n2 97.867/MT, 

não o dando como inconstitucional. quando reconheceu a impossi 

bilidade jurídica do interdito proibit6rio A decisão encontra-se 

assim ementada: 

"INTERDITO PROIBITÓRIO. IMPOSSIBILIDADE JU 
RÍDICA. RESERVA INDÍGENA. INTERDIÇÃO PARA 
DEMARCAÇÃO ADMINISTRATIVA. LEI NQÓ,001/73 
( AR T • 19 , § 2 º ) . 
- Óbice regimental afastado pela acolhida 
da argüição de relevância da questão fed~ 

ral. 
- Falta de prequestionamento das questões 
relativas aos§§ 4º e 15 do artigo 153 da 
Constituição (Súmulas 282 e 356). 
- Tratando-se de problema relativo a im 
possibilidade jurídica de ação possess6 - 
ria, não.se discute propriedade, inexis - 
tindo, pois, ofensa ao§ 22 do artigo 153 
da Constituição 
- Inexistência de ofensa, em face das ci~ 
cunstincias de fato afirmadas pelo aresto 
recorrido, do artigo 198 da Carta Magna. 
- Interpretação razoável do§ 22 do arti 
go 19 da Lei n2 6.001/73(5Úmula 400), o 
que, por via ~e conseqüência, afasta a 
alegação de ofensa aos artigos 932 e 267, 
I e VI, do CPC. 
Recurso extraordinário não conhecido." 
(cfr. RTJ 107/803 - Rel. Min. Moreira Al- 

ves) 
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Portanto, correta 

do impetrante de que a natureza jurídica da decisão liminar exa 

rada pelo Juizo de lQ grau, implica. em concessao de interdito 

proibitório vedado pelo artigo 19, § 22,da Lei nQ 6.001/73,con - 

forme reconhece o Supremo.Tribunal Federal. 

12. Diante do exposto, reconhecendo-se a 

legitimadade do Ministério PÚblico Federal para atuar em defesa 

das comunidades indígenas - às quais a Constituição abriu um capf 

tulo no desejo de preservar. a sua organização social e os direi - 

tos origin;rios sobre suas terras -,é de conceder-~e a segurança 

para declarar nulo o processo de nº 91,11262-3 em curso na. 2ª Va 

ra Federal de Mato Grosso,não só porque instaurado sem a necessá 

rj,1 íntervenção do Ministério PÚblico Federal,como também porque 

au.: natureza é de interdito pr-o í.b í tÓr io cuja impossibilidade· j ur { 

d i l • a previ s ta no ar t i go_ 19 . § 2 Q , d a L e :i n Q 6 . O O l / 7 3 , j á f o :i reco - 

nhrc í da pelo Supremo Tribunal . Federal. 

são Paulo, 06 de outubro de 1992 

Procuradora da RepÚblica 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3! REGIÃO 

Oficio nº 228/92. 

Subs. do Plenário 

EDA. 

são Paulo, 14 de outubro de 1992. ,\ 
(M.S. 'IA·º~. n;çs-ci_., 

~ 

1 
-A· ·S~- 

.o.. ~· 
S?., ;\~.~o.cHL , 

~~~. 
PEDRO ROtl'A 

JUIZ RGATOII Senhor Juiz 

Comunico que no pedido de suspensao 

de execução de liminar concedida nos autos de 

telar (Reg. nº 91.11262-3), tendo como partes 

Ação Cau 

Constâncio 

de Almeida Moraes e outros e Fundação Nacional do indio - 

FUNAI e União Federal, proferi decisão indeferindo o requ~ 

rimento para suspender os efeitos da referida medida. 

Outrossim, para conhecimento do in 

teiro teor àa decisão, segue anexa cópia da mesma. 

Valho-me do ensejo para apresentar 

protestos de estima e consideração. 

Juiz Presidente 

Excelintíssimo Senhor 

Doutor PEDRO ROTTA 

Juiz Relator do Mandado de Segurança reg. nº92.03.13258-9 

CAPITAL - SP 

10.023 
_ _;! 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3! REGIÃO 

SUSPENSÃO DE LIMINAR N2 1315-MS (reg. 92.03.50273-4) 

Requerentes 

Requerido 

Ministério PÚblico Federal e União Federal 

Juízo Federal da 2ª Vara - Mato Grosso do Sul 

Interessados: Constâncio de Almeida Moraes e outros 

Fundamentados no que dispõe o artigo 4º da Lei 

nº 8.437/92, requerem o Ministério PÚblico Federal e a União 

Federal a suspensão da execução de decisão liminar proferida 

pelo Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária de Mato 

Grosso do Sul nos autos da ação cautelar nº 91.11262-3, requ~ 

rida por Constâncio de Almeida Moraes e outros contra a FUNAI 

e União Federal, por meio da qual foram os autores mantidos 

na posse de um área de terras, bem como suspensos os traba 

lhos de demarcação administrativa da mesma determinada por 

Portaria do Ministro da Justiça. 

Rememoram os requerentes que referida área, com 

a superfície de 338 ha., localizada no Município de AmambaÍ , 

Mato Grosso do Sul, foi objeto de estudos técnicos que con 

cluÍram tratar-se de terras indígenas, padecendo a decisão im 

pugnada de dois vícios insanáveis, quais seja~ a falta de in 

timação do Ministério PÚblico Federal e a violação do dispos 

to no artigo 19, § 2º da Lei nº 6.001/73, matéria que é obje 

to de recurso especifico. 

Alegam os requerentes que estão presentes os 

pressupostos ensejadores do deferimento da presente medida 

pois a decisão liminar foi deferida contra o Poder PÚblico 

ocorrendo,no caso, manifesto interesse pÚblico, por força do 

que dispõe o artigo 231 da Constituição Federal e artigo 67 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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Tecem a segu~r considerações sobre a nulidade 

dos atos que tenham por objeto a ocupação ou a posse de ter - 

ras indígenas (Constituição, art. 231, § 6º) e o exercício do 

poder administrativo da União para a finalidade específica de 

demarcar referidas terras, sobrelevando o interesse pÚblico 

ao particular. 

Além do manifesto interesse pÚblico, sustentam 

os requerentes que a decisão impugnada põe em risco a ordem 

pÚblica, penalizando gravemente os integrantes das comunida - 

des indígenas que, despojados de seu habitat, sobrevivem em 

precárias condiçÕes_nas imediações do local, havendo _justo re 

ceio de que a execução da medida liminar acabe por provocar 

atitude semelhante por parte dos demais particulares que en - 

frentam situações análogas, o que levaria à absoluta paralis~ 
ção da atividade estatal da demarcação de terras indigenas no 

Estado. 

Aduzem que há possibilidade de conflito armado 

na região,-que só não ocorreu dada a intervenção do Ministé - 

rio PÚblico Federal e da União Federal, por meio do envio de 

agentes seus à área. 
Finâlizam sustentando o cabimento da presente 

medida, mesmo na pendência de agravo de instrumento interpo~ 

to e com a impetração de mandado de segurança concomitante 

não se havendo falar-se em retroatividade da Lei nº 8.437/92, 

posto não se tratar de direito material, donde o pedido de d~ 

ferimento da mesma para que se suspenda a execuçã~da questi~ 

nada liminar. 

O pedido veio instruído com documentos. 

O parecer do Procurador Regional da República, 

Dr. Coriolano de GÓes Neto, conclui pelo deferimento do pedi 

do (fls. 120/124). 

Decido: 

IG 
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Tendo em vista o registro lealmente feito pelos 

requerentes no sentido de que, contra a decisão concessiva da 

medida liminar na ação cautelar preparatória, foi interposto 

agravo de instrumento e impetrado mandado de segurança, com 

vistas a verificar o cabimento da presente medida, cuidei de 

verificar a situação daqueles feitos. 

O agravo de instrumento (reg. 92.10814) ainda 

não subiu a esta Corte, observando-se pelo cadastro eletrôni 

co de fases que se encontra ''com carga ao advogado da parte 11 

desde 13 de agosto Último, circunstância que, certamente, me 

recerá a devida atenção do digno Juízo 11a quo". 

Quanto ao mandado de segurança (reg. nº 92.03.- 

13258-9), por gentileza do eminente Juiz Relator Pedro Rotta, 

examinei-o. 

Pede-se no mandado de segurança a concessão de 
11medida liminar que faça cessar de pronto as conseqüências 1~ 

sivas do ato impugnado, com a suspensão dos efeitos da medida 

concedida pela autoridade coatora no processo cautelar ( ou 

que se dê efeito suspensivo ao agravo interposto, como prefe 

re a doutrina tradicional ), restituindo-se a situação de fa 

to ao estado anterior, d~sobstruindo a ação da FUNAI e resta~ 

rando-se os efeitos da Portaria do Ministro da Justiça que d~ 

terminou a demarcação da área e proibiu o trânsito, ingresso 

e permanência de não Índios no local", consistindo o pedido 

principal na 11concessão final da segurança para o fim de de - 

cretar a nulidade do processo 91.11262-3, ante a não audiên - 

eia do Ministério PÚblico Federal para os atos nele pratica - 

dos, ou para o fim de desfazer o ato que concedeu a liminar, 

por desobedecer a literal disposição de lei.11 

Observo que na referida ação mandamental inexi~ 

te vigente medida liminar, achando-se o feito integrado pelos 

litisconsortes necessários e com parecer do Ministério PÚbli 

co Federal. 
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O cabimento, pois, da presente medida, inaugur~ 

da no universo jurídico com o advento da Lei nº 8.437, de 30 

de junho do corrente ano, não há de ser examinado à luz do 

principio da irretroatividade. Instituto processual que é 
sua aplicabilidade é imediata, revelando-se impróprio falar - 

se em irretroatividade. 

Conquanto não se possa falar em litispendência 
na espécie, o que se há de cogitar é da possibilidade de utiliza 

ção de meios processuais distintos, cujo conhecimento compete 

a diferentes Órgãos do Colegiado, visando alcançar o mesmo 

desiderato, ou seja, a suspensão da execução da medida limi - 

nar, Este o pedido liminar que se contém no mandado de seguran 

ça, cabendo seu exame ao ilustre Juiz Relator, que não o defe 

riu. Aqui também tal é o que pretendem os requerentes. 

Assim, a impetração do mandado de segurança an- 

tecedeu à edição da Lei nº 8.437/92, achando-se em vias de 

ser julgado pela E. 1ª Seção do Tribunal, afigurando-se-me 

pois, incabível a repetição do pedido por meio desta medida 

o seu eventual deferimento ensejaria invasão de competência - 

desta Presidência em matéria sujeita ao crivo do ilustre Rela 

tor, gerando a possibilidade de decisões conflitantes. 

Por tais fundamentos, indefiro o pedido.formul~ 

do. 

Comunique-se ao Juízo requerido e ao Juiz Rela 

tor do mandado de segurança nº 92.03.13258-9. 

Intimem-se. 

são Paulo, 14 de outubro de 1992 

Presidente 

10.023 
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PODER JUOICIARIO 
TRÍBUNAL HfúlONAL FEDl.;R"L DA 91f R!iGlÃO 

~ •... -. ; •. ..:.hC Õ( -,· 

fl)ft""~ª~ ""';'~ $td0 / 
lôc. Judiciáfio / 
Primeira Si,ç°âo ,. I 

MS 92.03.13258-9 (MS) 

Vistos, etc. 

Tendo em conta a impossibilidade de julgametjto do presente 

feitc ainda. no corrente ano judiciário, não lsó pelo 
, 

noto- 

rio acúmulo de serviço, mas também pela. exi~tência de ou- 
1 

tr~s impetrações, anteriores a esta, e cons ílcer-anoo , ainda 

que· a de l onga- no jul2amento pode.rã acar-r-e t ari canoo ~rrepa.- 

. ráveis para. os ~ér·vlços da Fundação Nac Loria l. do Índio (FUNAI)1 
! ,L ••• 

revigoro, em parte, o despacho de fls. 157/!158, suspense, . . 

pelo similar de fls. 344, para o fim de sustar parcialmeh- 
' 

te os efeitos dv _despacho agravado (fls. 80/~7); tão-somen 
i - 

te pana o fim de permi th' a continuidade cosi trabalhos de 

dern~.:rr.i:ição admí.na s t r-s t s va d~ t:tr~t:.. 

fit"'~ r-i ..i.l':'~, tod3.vio.t que c~eil!.~ t1·.!la'.t,Qlliu~ oito; poderão, er.i hi 
; 1 

potese alguma, autorizar a entrada: nas terrar de outras pe.§_ 

soas; e s t r-anhas aos serviços de· dernar-c açjio , a; fim de que não 
. •• i 

sejA trazida turbaçao par~ a po~se dos litis$onsortes pas- 

sivos, que se acham nela man~iàos pela ltminii.r deferida na 
1 

inferior instância, o que lhes fie~ assegurado, eté o jul- 

-~ ' 

gamento de:finitivo do 11wrít11• 
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Para tal e exclusiva finalidade (atos demarc4tó~ios)~ 
defiro parcialmente a medida iiminar requer14a pelo 

Ministério Público Federal; ficando sem efei~o os a~ 

ter1o~es despachos deste Juiz Relator, is fls. 347 e 
1 

fls. 376. 

Expeça-se comunicação1 por via de telex, ao juízo Fe 

deral 1mpetrado e 1nt1m~m-se ~:;5 µél..r L.~::s. 

A seguir, voltem conclusos. 
'· 1 

são Paulo, aos 16 de dezembro· de 1992. 

/' 

l='!O~O ~OTTA ' 
I 1 

Juiz Relator / •,: v , ,· 
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